
J.10 - PROPOSTAS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE (PFS) 

 
Pendentes de apreciação ao início do período 11 
Apresentadas 1 
Apreciadas 8 
Pendentes de apreciação ao final do período 4 

 
Obs: Na Súmula do Relatório da Presidência de 2007, constou o total de 7 matérias pendentes de apreciação ao final do 
período. Em 2008, constatou-se que houve 4 Propostas de Fiscalização e Controle (PFS) que deveriam ter constado do 
Relatório do ano anterior, e que foram arquivadas em 2008, nos termos da nota de rodapé nº 2, que consta nas referidas 
matérias. Assim sendo, o total de matérias pendentes de apreciação no início de 2008 é de 11, como consta da súmula 
acima. 
 

J.10.1 - Propostas de Fiscalização e Controle (PFS) de anos anteriores  

(PFS) Número Autoria Ementa Situação 

1 / 1997 
Comissão de 
Fiscalização e 

Controle 

Solicita ao Tribunal de Contas da União - TCU a realização de auditorias nos 
seguintes órgãos e instituições financeiras: Tesouro Nacional, bancos oficiais 
federais, PIN, PROTERRA, FINAM, SUDAM, SUDENE, FINOR, SUFRAMA, 
BNDES e INCRA1. 

Arquivado 
(Vide Nota nº 1) 

1 / 1999 
(Vide Nota nº 2) 

Comissão de 
Fiscalização e 

Controle 

Propõe que se proceda a fiscalização em loco da obra do canal adutor do 
sistema Curema Mãe D'água Várzea de Souza, localizada no Estado da 
Paraíba2. 

Arquivado 
(Vide Nota nº 1) 

2 / 1999 
Comissão de 
Fiscalização e 

Controle 

Dispõe sobre a fiscalização e controle da aquisição de controle acionário pela 
Eletrobrás de empresas mencionadas no requerimento e também outros atos 
de gestão administrativa relacionadas à Cerom - Companhia de Energia 
Elétrica de Rondônia, apresentado pelo Senador Ernandes Amorim. 

Arquivado 
(Vide Nota nº 1) 

1 / 2001 Carlos Wilson 

Propõe que a Comissão de Fiscalização e Controle do Senado Federal 
solicite ao Tribunal de Contas da União, nos termos do artigo 102-A do 
Regimento Interno do Senado Federal e do artigo 71, inciso VI da 
Constituição Federal, auditoria de natureza contábil, financeira, operacional e 
patrimonial nas Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS para apurar 
eventuais irregularidades em contrato de financiamento firmado, em 11 de 
fevereiro de 2000, e ainda em vigor, entre esta empresa estatal e a 
Companhia Energética de Pernambuco - CELPE. 

Arquivado 
(Vide Nota nº 1) 

1 / 2002 Geraldo Althoff 

Requerem que a Comissão de Fiscalização e Controle com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União examine a regularidade dos contratos firmados 
entre a União, seus Órgãos e Empresas da Administração Pública, direta ou 
indireta e a Empresa Fence Consultoria Emnpresarial. 

Arquivado 
(Vide Nota nº 1) 

2 / 2003 
Comissão de 
Fiscalização e 

Controle 

Propõe, nos termos dos artigos 102-A e 102-B do Regimento Interno do 
Senado Federal, a fiscalização da aplicação dos recursos federais, inclusive 
FUNDEF e SUS, feita pela Prefeitura Municipal de Bacabal, Estado do 
Maranhão, durante os últimos 6 (seis) anos. (VOLUME II) 

Tramitando 

1 / 2004 
(Vide Nota nº 2) 

João Alberto 
Souza 

Referente a denúncia apresentada pelo Sr. Floriano Marques da Silva relativa 
a alegadas irregularidades na condução de contratos administrativos firmados 
pela empresa pública municipal EMLUR, de João Pessoa 

Arquivado 
(Vide Nota nº 1) 

                                                                      
1 Em 08/07/2008, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle aprovou o Parecer de autoria do 

Senador Leomar Quintanilha, pela remessa do processado ao arquivo. 
2 Não constou no Relatório da Presidência de 2007. 



(PFS) Número Autoria Ementa Situação 

2 / 2004 
(Vide Nota nº 2) 

José Maranhão 

Requer, nos termos dos arts. 102-A e 102-B, do Regimento Interno do 
Senado Federal, seja instaurado Procedimento de Fiscalização e Controle 
dos atos do Poder Executivo do Estado da Paraíba relativamente à 
manutenção da Barragem de Camará, em Alagoa Nova - PB, considerando 
que essa obra foi realizada com recursos parciais, provenientes do 
Orçamento Geral da União, a fim de, ante o rompimento ocorrido em 17 de 
junho de 2004, avaliar a sua eficácia e eficiência. 

Arquivado 
(Vide Nota nº 1) 

3 / 2004 
(Vide Nota nº 2) 

Efraim Morais 

Requer, nos termos dos arts. 102-A e 102-B, do Regimento Interno do 
Senado Federal, seja instaurada Proposta de Fiscalização e Controle na obra 
de Construção da Barragem de Camará, em Alagoa Nova - PB, com vistas 
avaliar a eficácia, eficiência e economicidade de seus projetos, bem assim a 
compatibilidade da execução orçamentária, para fazer face as denúncias 
publicadas na Imprensa Nacional (anexos) e na denúncia apresentada pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Alagoa Grande-PM, Vereador Gilberto 
Marcos da Silva (anexo), de má versação e aplicação de recursos e de 
gerenciamento, em virtude do catastrófico rompimento da referida Barragem, 
ocorrido no dia 17 de junho de 2004 e novo desabamento ocorrido na 
madrugada de 29 de junho de 2004. 

Arquivado 
(Vide Nota nº 1) 

2 / 2006 Pedro Simon 

Propõe, nos termos do art. 49, inciso X, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 90, inciso IX e com o artigo 102-B do Regimento Interno do Senado 
Federal, a instauração de procedimento de fiscalização e controle com a 
finalidade de acompanhar os processos investigativos, administrativos e 
judiciais das instituições financeiras arroladas em inquérito da Polícia Federal 
que as indicia em crimes contra o sistema financeiro. 

Tramitando 

3 / 2006 

Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa 
do Consumidor e 

Fiscalização e 
Controle 

Destinada a apurar as causas do acidente aéreo que abateu o Boeing 737-
800 da GOL Linhas Aéreas, bem como toda a responsabilidade sobre ele. Tramitando 

 

J.10.2 - Propostas de Fiscalização e Controle (PFS) de 2008  

(PFS) Número Autoria Ementa Leitura / 
Data Situação 

1 / 2008 João Vicente 
Claudino 

Propõe, que a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle fiscalize convênios 
celebrados entre instituições notariais e de registro e 
repartições de trânsito, ou portarias editadas por estes 
orgãos, visando exigir dos consumidores brasileiros o registro 
em cartório dos contratos de financiamento de veículos, em 
expressa contrariedade ao art. 1.361, § 1º do Novo Código 
Civil e as decisões do Supremo Tribunal Federal e do 
Superior Tribunal de Justiça.  

06/03/2008 Tramitando 

 


